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Paraguaçu Paulista-SP, 31 de julho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° 055/2018. 

Senhor PreSidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua jüstificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomen'to 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista 
(APAE), visando a manutenção do serviço de proteção social especial para pessoas 
com deficiência, idosos e suas famílias, com recursos municipais provenientes do 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS)". 

\ 	Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/MRLM/kes 
OF  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.055'de 31 de julho de 2018. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista 
(APAE), visando a Manutenção do serviço de proteção social especial para pessoas 
com deficiência, idosos e suas famílias". 

A Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, -em regime de mútua cooperação, para - a 
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; além de outras disposições. No Município, a 
regulamentação se deu por meio do Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro 
de 2017. 

O objetivo da Lei, Federal n° 13.019/2014 é dar maior segúrança e 
transparência às parcerias celebradas entre a Administração Pública e as entidades 
do terceiro setor. Denominado- de Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) previu a substituição dos convênios por novos modelos de 
ajuste: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação. 

Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibffidade, para execução de políticas públicas de natureza 

. continuada ou não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de, 
ações com padrões mínimos previamente definidos pela Administração -Pública 
Municipal, obserVando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, 
quando houver. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Termo de fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, em regime de mútua cooperação, com o objetivo de 
incentivar e reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas entidades 
em plano de trabalho, com metas e ações que contemplem o interesse público, 
observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, quando 
houver. 

De acordo com o _manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro Setor 
2016", publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

além da autorização em lei específica e dos critérios definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como previsão na Lei Orçamentária com 
dotações específicas para concessão de Subvenções, Auxílios e 
Contribuições a entidades privadas, sem fins lucrativos, destinadas a 
atender serviços, investimento ou manutenção de entidades privadas nãci 
lucrativas, deverá ser formalizado termo de colaboração ou de fomento, 
ainda que seja inexigível o chamamento público nas hipóteses descritas na 
Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

Ainda, de acordo. com  o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor 2016" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso a proposta de 
execução das finalidades de interesse público seja originária "da administração 
pública, a parceria denominar-se-á termo de.  colaboração; se da organização da 
sociedade civil, termo de fomento". 

No cáso em tela, a proposta é originária da organização da sociedade 
civil, a APAE, que ,apresentou piano- de trabalho ao Departamento Municipal 'de 
Assistência Social, constando a atividade a ser desenvolvida. O plano de trabalho e 
toda documentação foi analisada por técnicos daquele departamento que, por meio 
de. parecer técnico, entenderam, ser um caso de dispensa do chamamento 
público, pois, se tratam-  de recursos decorrentes de emenda parlamentar à lei 
orçamentaria anual, nos termos do  art.  24, § 7°, do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 
Esse entendimento foi corroborado pela manifestação do Controle Interno e pelo 
parecer jurídico do S'etor de Assuntos Jurídicos desta Prefeitura. 

A minuta do termo de fomento a ser celebrado com a APAE, bem como á 
cópia do piano de trabalho apresentado pela entidade, acompanham_ esta 
propositura. 

De acordo com o plano de trabalho apresentado pela APAE, o público-
alvo da parceria São pessoas com,deficiência, idosa e suas famílias, num total de 
aproximadamente 120 (cento e vinte) usuários. A sólicitação para realização da 
reforma, justifica-se uma vez, que o imóvel é antigo-e carece de reparos' a fim de 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

otimizar os serviços prestados e o desenvolvimento de ações de convívio para 
pessoas com deficiência. 

Para a execução das ações e atividades previstas na parceria serão 
destinados recursos financeiros no montante total de R$ 31.055,50 (trinta e um mil 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), conforme cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho: 

Tabela — Demonstrativo dos recursos financeiros a serem repassados à Associação de Pais e Amigos 
.dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista (APAE), no âmbito do Termo de Fomento- 2018. 

Origem dos Recursos Financeiros Valor R$ 

_ 
Repasse (MUNICÍPIO) . 25.000,00 

_ 
Contrapartida (APAE) 6.055,50 

Total ' 31.055,50 
Fonte: Plano de Trabalho (2018). 

Os recursos financeiros municipais, provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS), indicados à APAE por emenda do Vereador Cícero 
Ribeiro da Silva, serão repassados pelo Município em parcela única. Os recursos 
financeiros da contrapartida serão alocados pela APAE também em parcela única. 

O prazo de execução do plano de trabalho foi estimado pela entidade em 
4 (quatro) meses,  corn  início previstp para 10 de agosto de 2018 e encerramento em 
10 de dezembro de 2018. Considerando os procedimentos documentais de 
encerramento e de prestação de contas, o prazo de vigência do termo de fomento foi 
estabelecido até 31 de dezembro de 2018. 

Por se tratar de parceria celebrada com entidade social, apresente 
propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de que os trâmites 
documentais sejam agilizados.  

Post°  isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 

ALMIRA R 	RMS 
Pr  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado, de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.03, DE 31 DE JULHO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraguaçu Paulista 
(APAE), visando a manutenção do serviço 
de proteção social especial Para pessoas 
com deficiência, idosos e suas famílias. 

ACAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA-TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por intermédio do 
Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento com a Associação 
de Pais_ e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista (APAE), visando a 
manutenção do serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência, 
idosos e suas famílias, nos termos da Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e 
suas alterações. 

Parágrafo único. Os termós e condições do termo de fomento constam da 
minuta anexa, parte integrante desta lei.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 31 de julho de 2018. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São PauId 

Projeto de Lei n° 	, de 31 de julho de 2018    Fls. 2 de 3Ó 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N° / 

Celebrado entre o Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social e a Associação de Pais 
e Amigds dos Excepcionais de Paraguaçu 
Paulista (APAE), visando a Manutenção 
do serviço de proteção social especial 
para pessoas com deficiência, idosos e 
suas famílias. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNP_J/MF sob o n° 44.547.3Q5/0001-93, com 
paço municipal (sede provisória) na Rua Polid,oro Simões, 533, Jardim Tênis Clube, 
CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, CPF no. 
110.722.998-79, residente e domiciliada no Avenida Paraguaçu, 784, Centro, CEP 
19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designado 
MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MARCIA RODRIGUES DE LIMA 
MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 269.159.348-71, residente e 
domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designado(a) 
DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA (APAE), Organização da -Sociedade 
Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 47.5841.491/000175, com sede na Rua Santos  
Dumont,  2.022, Vila  Gammon,  CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo neste ato representada pelo Presidente, HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA, 
RG n° 22.061.854-9 SSP/SP e CPF n° 249.501.778-93, residente e domiciliado na 
Avenida Galdino, 1.173', Vila Galdino, CEP 19700,000, Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o presente 
Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 
2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçannentárja Anual, Lei 
Municipal n° 	, de 	de 	 de 2018 e Decreto Municipal n° 6.090, de 16 
de fevereiro de 2017, nos termos do Processo Administrativo n° 1900/2018, e 
Plano de Trabalho aprovado e integrante deste instrumento, como se transcrito 
fossem, têm entre si justo e acordado o que segue: 
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Projeto de Lei n° 	, de 31 de julho de 2018     Fls. 3 de 30 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Constituiu objeto do presente instrumento a manutenção do serviço de 
proteção social especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias. 

1.2. A manutenção do objeto prevê a reforma do prédio da OSC PARCEIRA, 
mediante a reposição do piso no pátio e reparos nas calhas (instalações pluviais) 
para adequação do espaço físico e melhoria das condições e conforto para 
atendimento dos usuários. 

1.3. Os recursos financeiros municipais são provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS), indicados à APAE por emenda do Vereador Cícèro 
Ribeiro da Silva. 

1.4. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento ora juntado como Anexo I.' 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste instrumento será até 31 de dezembro de 2018, 
contado de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluídas eventuais alterações, nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo, 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assunto S jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "b" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 
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Projeto de Lei n° 	,de 31 de julho de 2018     Fls. 4 de 30 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 	 • 
3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: r 
a) Gestor da parceria, autorizando total ou .parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
responsável bela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 

b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração-  proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: - 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

à.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipófeses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho;' 

b.3.) rennanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão 'precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(à). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
,da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercÍcio futuro será realizada por, certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "b" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação' 
dos atos municipais. 
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Projeto de Lei n° 	, de 31 de julho de 2018.     Fls.. 5 de 30 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da0SC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando io MUNICÍPIO tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentário de exercícios futuros; 

C) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parperia será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) .quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais ato praticados na execução da parceria  oú  o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou'pelo órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

C) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do úso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 
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C.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
, decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese ,de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando  
ern  consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitóramento e avaliação, 
submetendo-o à manifestação cbnclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber; 

I) verificar o cumprimento do  art.  99  do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. O Gestor da Parceria poderá, quando necessário 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações, sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeirás relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta Sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie Seus 
trabalhos. 	. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor ' da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer suas funções. 
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4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 50  do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0 Sr. HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA, Presidente, RG n° 22.061.854-9 
SSP/SP e CPF n° 249.501.778-93, Fone (18)3362-3227, Célular (18)99607-6740, 
residente e domiciliado na Avenida Galdino, 1.090, Vila Galdino, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estados  de São Paulo, é o responsável na interlocução com o 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICÍPIO: 

a),publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior a 
12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 10 do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam a 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC-PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programaçãó orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

I) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 
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j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referenteS esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste  instrument°,  
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem corno, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos meSmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este inStrumento, nos 
, termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação \ pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais', quando for o caso; 

s) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados' abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 	/ 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por, pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 
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v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na ppção "Convênios> Repasses ou Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
ativi,dades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade; da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequada 
ào bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 1° do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

- b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 

;Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas' as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60 incisos 
I, II, Ill, IV e V, Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apreséntar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pelà contratação e .pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio .coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
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decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores refere,ntes às verbas 
rescisórias, obsérvado o disposto-  no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre-acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monítoramento e 
Avaliação, de agentes públiccis da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno, e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos á execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  /oco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens  Materials  e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade  con  o objeto pactuado; 

h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial sem conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
re'cursos da parcéria; 

i.1.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos  
no's  artigos 58 e 59 do Decreto Municipal no 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

' I) divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer, proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedãções relativas à execução das despesas; 
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n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os  Onus  incidentes sobre o objeto da 
parceria ou  ós  danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados: 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

,$) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utiliz-ados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal 'n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; _ 	. 
u) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  90  do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação ,da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  loco, estabelecidos nos 
atos normativos setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  /oco e enviado à 'OSC -PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 
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61.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em _ critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada direta\mente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades \ aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2;2, Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
consideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos prévistos 
no § 10 do  art.  73 do Decreto Municipal no 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6,2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio.  eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactUadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
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a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
nO 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 d9 mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada _a partir dos documentps previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado, ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA—DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

771.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificaçp do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os válores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o IVIUNICíPIO•possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 1° do  art.  8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 ,(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pêlo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento .parcial ,ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da çonciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de' pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de, contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de rnonitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos' respectivos 
comprovantes de pagamentos e das alias do Recolhimento do Fundõ de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 
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c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

d) cópia das cotaçõès de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da apliçação financeira; 

g) çonciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.5. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7,5.6. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "h" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados, com o número do 
instrumento. 

7.5.7. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
• que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 	' 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do 
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exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos': 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA:' 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária ,do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extrãtos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acérca-da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 	 \ 
a.9.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do 	 MUNICÍPIO; 
a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

‘a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 
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a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por meio 
de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar 'ainda, dos 
manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal dé Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subiterri 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as .metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou  socials;  

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na et'ítrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho  óu  que há evidência'de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
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previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação d'e contas anual, 
notificará a 0Sd para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
• Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; • 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° dó  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam às alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 
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7.9. A OSC PARCEIRA clèvèrá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o térmirfo da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final clé Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

c),  os relatórios de visita técnica in.loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese 'da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve' 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular,- o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.,  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) p Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Fihanceira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 
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c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificáção, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parCeria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que,trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 

7.12.2. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1. 0 prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa impossibilidade de' sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas, saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados mediante 
atualização monetária conforme prevista no Código .Tributáho do Município, 
acrescido de juros calculados da spguinte forma: ' 

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
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subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
, ao prazo de que trata o § 30  do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1%  (urn,  por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. 0 Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que,  subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será avaliada pelo Gestor da Parceria corno: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado' do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e» alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano .ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer Conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de  Sãó  Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: - 
a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 
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c) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. 'A hipótese da alínea "h" do subitern supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7:17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso  III  do 
artigo 95 do Decreto Municipal n? 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. Á OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
Cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exáurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestaçãb de contas final, notificar a OSC PARCEIRA para 
que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

13..2.) solicite o ressarcimento -ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 

, do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 
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7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra: serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas neste instrumento, serão 
destinados recursos financeiros no montante total de R$ 31.055,50 (trinta e um mil 
cinquenta e cinco reais è cinquenta centavos), sendo R$ 25.000,00 (vinte  le  
cinco mil reais) de repasse municipal e R$ 6.055,50 (seis mil cinquenta e cinco 
reais e cinquenta centavos) de contrapartida, conforme cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado (Anexo I deste instrumento): 

Origem dos Recursos Financeiros 	— Valor R$ 	\ 

Repasse (MUNICIP10) 25.000,00 

Contrapartida (OSC PARCEIRA) 6.055,50 

Total - , 	31.055,50 

8.1.1 Os recursos financeiros municipais, provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS), indicados à APAE por emenda do Vereador Cícero 
Ribeiro da Silva, s,erão repassados em parcela única de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme estabelecido no cronograma de desembolso, constante do 
Plano de Trabalho anexo. _ 
8.1.2 Os recursos financeiros de contrapartida serão alocados pela OSC PARCEIRA 
também em parcela única de R$ 6.055,50 (seis mil cinquenta e cinco reais e 
cinquenta centavos), conforme estabelecido no cronógrama de desembolso, \ 
constante do Plano de Trabalho anexo. 

8.2. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta -das 
seguintes dotações: 

Origem dos Recursos 
Financeiros 	, 

Rubrica Orçamentária 

Municipal 02.11.01 —Fundo Municipal de Assistência Social 
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08.244.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
01 - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do 
Gestor da Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos .vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos,'salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem' ser adiados sob pèna de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses.. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 

- a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 
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a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regulahzar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1'.) a análise da prestação de contas não compromete á liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim - 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contaso que foi-executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada dá convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
dirètamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANÉSCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.' 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as ,normas do 'Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participaçãO em chamamento pública e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamentó público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de  govern°.  

z 
13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria,, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à)' Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de ãplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o cantrãditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os [irincípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente. notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
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cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13,4.1. A' ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. knotificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para, apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da 'notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de:' 

a),  05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso II do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

C) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresenta'ção de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, nó prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veículo 'de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA' vista dos autos e 
oportli9idade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência ds decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 
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13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal 
no 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto" 
Municipal n° 6.090/2017. 

13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 	 • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE , 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos pata 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. O pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas 'previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório - 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigêntia 
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da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA deverá 
efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria para a 
sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante de transferência dos yalores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA,  áo  término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA_que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal no 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sobas penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitern 15.3., soménte poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. Ó uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus represen'tantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento,  clue  não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
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17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o-  dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assitência Social 

HERMES ROGÉRIO VIEIRA SILVA 
Presidente da Associação -de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu 
Paulista (APAE), 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
RG n° 

2.  
Nome: 
,RG n°  
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ANEXO PC-02.- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE) 

. 	 . 	( 

Nome: Hermes Rogério Vieira da Silva 
\ 

Cargo: Presidente 	 , 

CPF: 249.501.778-93' 

RG: 22.061.854-9 SSP/SP 

Data de Nascimento: 01/09/1971 

Endereço residencial: Avenida Galdino, 1173, Jardim Paulista, CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista-
SP  

E-mail  institucional: apaeppta@hotmail.conn  

E-mail  pessoal: apaeppta@hotnnail.com  

Telefone Residencial: (18)336-3227 

Telefone Comercial: (18) 3361-1092 

Telefone Celular: (18)99607-6740 

Período de gestão: 01/01/2017 a 31/12/2019 

* Todos-os campos são de, preenchimento obrigatório. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO, 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 	 \ 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista (APAE) 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): /2018 
OBJETO: Manutenção do serviço de proteção social especial para pessoas com 
deficiência, idosos e suas famílias. 

ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido- estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paülo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro 'de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial  oú  eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e cpnsequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,' 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2018, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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_ CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
Data de Nascimento: 24/06/1942 

-Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro.  
E-mail  institucional: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  •  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.corn 
Telefone: (18) 3361-9100 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome e cargo:-'Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social 
CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
,E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguaCu.sp.gov.br  

pessoal: marcia.lima@epara9uacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome e cargo: Hermes Rogério Vieira da Silva - Presidente 
CPF: 249.501.778-93-RG: 22.061.854-9 
Data de Nascimento: 01/09/1971 
Endereço residencial completo: Avenida Galdino, 1173, Jardim Paulista  
E-mail  institucional: apaeppta@hotmail.com  
E-mail  pessoal: apaeppta@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-1092 
Assinatura: 	-  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
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Fundação:  27/08/1975  

Inscrição  no C.N.P.1 N.° 47581491/0001-75 
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. Santos Dumont, 2.022 -Vila Gammon - Font.: (18)3361-i(92 
e-mail: apaéupta@hotrnail,cpm  / 	jironneeom.br  

PLANO  OE  TRABALHO 

Dados Cadastrais 

1.1 	Entidade Proponente 

Órgão ou Entidade Proponente: Associação  pals  e Amigos dos Excepcionais 

de Paraguaçu Paulista 

CNP4.1:  re-14758149/0001-75 

Endereço: Rua Santos  Dumont,  2022 

CEP: 19700-000 

Município: Paraguaçu Paulista-SP 

Telefones: 18-3361-1092 

Banco: Brasil 	Agenda: 0105 	Conta Correntè :16942-0  

E-mail  apaepptaOhotmail.corn  

Dirigente: Hermes Rogério Vieira Silva 

RG: 22.061,854-9 

CPF: 249.501.778-93 

Cargo: Presidente 	. 

Endereço: Avenida Gaidino, 1090 Jardim Paulista-Paraguaçu Pautista-SP  
E-mail  apaeppta(tthotrnail.com   

Responsável Técnico: Jeniffer  Caroline  Santos Perandré Meira 

RG: 48.789.324-4 

CPF: 430.413.428-04 

Cargo: Assistente Social 



Fundação:  27/08/1975  
Inscrição  no C,N.P.J, N.' 47581491/0001-75 

CEP: 19,700-000--- Paraguaçu Paufista -SP 
Santos Dumont, 2.ü22 - Vila Gammon -  Fone:  (18) 3361-1092 

e-mail; aol,op,ta?a)holniail.com  pp:i.e(anetot.lue ç9ni,111- 

11.../MES GAUL« Eitiu_pftwilo_f_s_emini, 
4"E. Je, RA 

jeniffercarolineds@outiook.com  

Endereço Rua Jose Ricardo Pelizzer 120-Fercon Paraguaçu Paulista  

Area  de Atuação: Assistência Social 

Inscrição no Conselho Municipal: 

Inscrição no Conselho MuniciPal Assistência Social: 02/05 

Inscrição Conselho Municipal da Criança e Adolescente: 04/05(  

Inscrição Conselho Municipal do Portador com Deficiência: 01/14 

Certificações/Cadastros (Assinalar e Anexar Comprovantes 

( X ) CEBAS ( X ) CNEAS ( ) Outros 

1.2 	Entidade de Controle Social 

Entidade de Controle Social Conselho: Municipal de Assistência Social 

CNPJ: 44.547.305/0001-93 

Endereço: Avenida Siqueira Campos, 124 Centro -Paraguaçu Paulista 

Telefone:18-3361-6720 

Dirigente: Marcelo Eduardo Alves Duarte 

CPF:169.354,948-42 

G:24661644-1 

Cargo: Presidente  

E-mail:  assistencia©eparaguacu.sp.gov_br 

Membro da Entidade Proponente Ou Executora faz parte da Diretoria da 

Entidade de Controle Social (Assinale) 

( ) Sim ( X ) Não 

2 	Apresentação e HistÓrico 
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2 	Apresentação e Histórico 

2.1 	Apresentação da Entidade Proponente 

A APAE de Paraguaçu Paulista foi criada em 27 de agosto de 1975, desde 

então atende pessoas com deficiência de forma ininterrupta, é uma associação 

civil beneficente,  corn  atuação e experiência nas áreas de assistência social e 

educação, sem fins lucrativos ou de fins não econômicas, de duração 

indeterminada, 

Esta OSC faz parte da Federação Nacional das APAES, é inscrita nos 

Conselhos Municipais da 'Assistência Social, dos Direitos da Criança e 

, Adolescentes, deDireitos do Idoso e de Direitosd Pestoa com deficiência, 

A APAE está referenciada aos CRAS I (Centr
)
o de Referência da Assistência 

Social) e existe urna parceria de trabalho corno CREAS (Centro de Referencia 

Especializado de Assistência Social), Essa OSC realize um trabalho em 

parceria com a ,saúde, educação, esporte,  culture  e assistência social do 

Município. 

A relevância desta OSC é de extrema importância para município, pois é a 

única que atende pessoas COM deficiência, oferecende atividades que 

desenvolve integralmente a pessoa.  
A APAE funciona em prédiO próprio composto de Prédio Escolar com 05 salas, 

01  sale  de secretaria, 01 direção, 01 administração, Cozirina, Refeitório, 

sanitários adaptados, um amplo pátio cbberto. No segundo prédio possui  

sakes  de atendimento de Psicologia, Fisioterapia e Serviço Social, Laboratório 

de infomlática, 02 banheiros e 01 Sala de bordado, onde é desenvolvido a 

Oficina  Clubs  de Mães e  Voluntaries.  NO terceiro prédio existem 04  sales  de 

-( 



4P_AE=45,s.oçia~àe..Auk,ps.si0.5.E~ionaiLde..2.tintgaçailliMa 
Fundação: 27/08/1975 

Inscrição no C.N.P.J. N.' 47581491/0001-75 
CEP: 19.700-000 — Paraguaçu Paulista — SP 

. Santos  Dumont,  2.022 — Vila  Gammon  Fone: (18) 3361-1092 
emaii;a~Pta@h011~1-1 It~mQtonne.coin.br  

ZMAILEifflika~:- 

oficinas e a cozinha experimental, onde serão desenvolvidas as oficinas de 

culinária. 

A APAE é composta por seguintes recursos nbmanos 01 Diretora, 01 

Coordenador Pedagógico, 05 Professores Pedagógicos, 01 Professora de  

Arta,  01 Professora de Educação Física, 02 Secretária, 01 Assistente 

01 Psicólogo, 01 Fisioterapeuta, 02 Serviços Gerais, 03 Cozinheira, 02 

Motoristas, 02 monitoras. 

2.2 	Histórico da Entidade Proponente 

O município der Paraguaçu Paulista possui uma pápulação estimada de 

4a264 habitantes (PNDA), sendo que 4.053 estão na zona rural e 39.211 na zona 

urbana. Sendo o município classificada como de peqUeno porte li, a taxa de 

urbanização é elevada como 90.62%, o numero de unidades familiares é de 

13,029 e 98.82% de casas possuem saneamento básico. 

Com o elevado índice cie urbanização grande parte da população encontra-

se residindo nos bairros periféricos, resultando em três áreas de vulnerabilidade 

no município, denominado como: Barra Funda, Vila Nova e Mario Covas. 

O "número de habitantes de Paraguaçu Paulista coma idade inferior a 15 

anos é de 8.345 'habitantes sendo 19.29% da população, e 14.19% da população 

possui idade acima de-60 anos, totalizando 6.139 habitantes. 

A taxa geométrica de crescimento anual da população de 2010 até 2014 é 

0,47 pessoas por ano e notamos que os serviços públicos acompanham o índice 

de crescimento. O numero de habitantes em 2010 era 42.255 e no ano 2015 é 

43.264 habitantes, onde podemos notar um pequeno crescimento populacional. 
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O número de pessoas com algum tipo de deficiência visual, auditiva, motora 

ou intelectual é 10.102 (IBGE), sendo aproximadamente 23,35,'/0 da população. 

Dessa população 458 são atendidos através do Beneficio de Prestação 

Continuada para pessoa  corn  deficiência que apresenta deficiência física, mental, 

intelectual ou sensorial que impossibilite o titular de participar de forma plena e 

efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas que não 

possuam tal impedimento, sendo 69 usuários dessa OSC. 

As famílias dos usuários da APAE, em sua maioria possui insuficiência de 

renda devido a situação de desemprego ou inserção precária no mercado de 

trabalho, e também estão em situação de risco pessoal e social devido fragilidades 

e diversas barreiras impostas pela sociedade devido a deficiência de um de seus 

membros. Ainda temos alguns familiares em prevalência de fatores de risco que 

levam ao uso indevido ou abusivo de substáncias psicoativas, e também de 

usuários possuem familiares egressos do sistema prisional, sendo um dos 

agravantes para a vulnerabilidade social 

O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosos e suas famílias, tem por finalidade a prevenção de agravos que possam 

provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a 

garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, 

equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia 

das pessoas com deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e 

potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e 

o isolamento. 

A APAE de Paraguaçu Paulista tem coma missão promover a melhoria da 
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qualidade de vida e a conquista da cidadania dos usuários e seus familiares em 

situação de risco ou abandono, através de atividades soCioeducativaS a fim de 

contribuir para o desenvolvimento da cidadania. Tais athiidades são ofertadas 

através de oficinas como: Horta, Jardinagem, Grupos com a psicóloga,Culinária, 

Esportes, Música, Artesanato, Fabrica de Gelo, e fortalecimento de vinculo através 

do Clube de Mães. A maior concentração dos usuáriostfamílias que são atendidos' 

são os que se encontram em maior vulnerabilidade social. Com  isso, ternos a 

garantia de um direito social e a propagação de valores relacionados a um estilo 

de vida saudável para os usuários átendído. 

• Diante desta nova concepção essa OSC, tem como objetivo desenvolver as 

potencialidades dos usuários que possam ter mais autonomia, sendo respeitadas 

como pessoas, que apesar de apresentar limitações, possuem capacidades, 

direitos e deveres. Com  atenção especial também aos famillaresicuidadores, 

ciandd respaldo no cuidado da pessoa com deficiência, para que ambos tenham 

qtialidade de vida. 

3 	Objeto de Parceria 

Reposição de piso no pátio e reparos nas calhas instalações pluviais) para 

adequação do espaço físico e melhoria das condições e conforto para 

atendimento dos usuários, 

4 	iikiblico Alvo 

Atender 120 (canto e -vinte) usuários. Atualmente esta sendo atendidos 93, 

sendo 50(cinqüenta) no assistencial e 43(quarenta e três) na educação. 
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5 	Justificativa 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Peraguaçu Paulista tem 

necessidade de execução de Obra de Reforma com reposição de piso e reparos 

de calhas com a finalidade de adequar melhor`o espaço físico proporcionando o 

ambiente saudável  corn  condições físicas e estruturais para um adequado 

trabalho social, colaborando assim para o conforto de nossos usuários, fatores 

estes que refletem no bem  ester  e na auto estima dos mesmos. 

6 	Prazo de Execução 

N° de Meses; 04 

Data do inicio: 10/08/2018 

Data Fim:10112/2018 

7 Valor Global 

R$ 31. 055,50(Trinta e Um mil e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos) 

Objetivos 

Descrição do Objetivo Geral 

A  APSE  tem  cam°  objetivo gerai promover o bem  ester  físico e social das 

Pessôas  corn  deficiência intelectual e / ou múltipla, proporcionando a integração 

social da Pessoa  corn  deficiência, bem como seu desenvolvimento global dentro 

de suas potencialidades e / ou limitações, contribuindo assim C0111 a inclusão 

social. 
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-OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Promover a autonomia e melhoria de qualidade de vida de pessoas com 

deficiência e idosas com.dependência, seus cuidadores e sua famílias, bem como 

desenvolver ações-especializadas para a superação das situações violadores de 

direito que contribuem para a intensificação da dependência, promovendo apoio 

ás famílias na tarefa de cuidar, diminuindo sua sobrecarga 	trabalho e utilizando 

meios de comunicar e cuidar que visem á autonomia dos envolvidos e não 

somente cuidadosde manutenção. 

9 Resultados Esperados 

Proporcionar a humanização no atendimento aos usuários e familiares dos 

mesmos, contribuindo para efetivação dos direitos, possibilitando diversas formas 

de habilitação e reabilitação de Pessoas com Deficiência e seus famiiiares ao 

convívio social, garantindo autonomia, inclusão social e a integração dos nos 

usuários. 

Paraguaçu Paylista, 11 Junho 2018. 

/7riP,"4  
Herni‘ Rogério Vieira Silva 

Presidente da Apae 

J n 	 Santos Perandré Meira 

Assistente Social da Apae 



Local de Execução 
Zndaniaço (Rus/.4.do.,) 

. Indicador Fisico Valor (R$)  Duração 
Etapa 	Descrição da Meta ou Etapa 

T Unitarie 7&mine • Unidade Qearaidade 	Inicio 

1 	1O/08!2018: 10/12/2018 	31.055,501 	31.055,50 Rua Santos Dumont 20221 

	

1 	 ,00 
0,00 

,Execução de Obra 	de ãefortiia, 
.11 	Execução  de Obra de Reforma  

11,2  
• 0,00  

0,00 
0,00• 

000 11.8  
11.9  

0,00 
	000 

0,00 

1 

0100: 
0,00 

	0,001  

	LI 	 0,00' 
TOTAL (RS) 	1.055,50r 	 I 

0,00 
0,00  

0,00 
0,00 

Herrne siík V Silva 
22.061.854,9 

residente da APAE. 



APAE PARAGUAÇU PAULITA 

11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (meta I Elupai 1t4°  War  da Parcela IVaor MIA 

Meta  
6 4  

'Concedent(RePas99) 

Exercido 
Etapa 

20113 
	_.„ 	 
Execução de Obra de Reforma 

Parcela (RS) 

7 I 8 

25.000,001 

I 

Valor 11  

11 	12. 	I. 'Total (R$) 

2$.000,7}-10 

0,00 I  

0,001  

0,061 
0,00 

0,00 

0,00  

0,00 [ 

0001  

0,00  

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00 

0,001 

0,00  

0,00 

0,001 

I 	 I  
[TOTAL (r‘S) 

0,00. 

9,001' 

opoj 

	 0;00s 

typal 	9,99 	0,400 	°Act' 	-  0,001 25.000,001 0,001 . 	0,00, 	9,9 	25,000,00 

Hermes  *i}!  .`á V. Silva 
R 	9 

P 	idente <la APAt 



APAE PARAGUAÇU PAULISTA 

,12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOflmta /Eta  

Proponente  (Conlwartidal 

#NONIE? 

° e  %/war  da Parcelo valtw rota» 

6 7 

,TOTAL M.Sj 	 0,00 	0,00 	0 	0,O0[.0,O0 	0,00  I 	6.055,55 i 

0,0.3 

q,ao 

0;9'01 
	6;ool 

OA]. 

0,001 

.11 	 0,001 

0,00j 

0,001  

0,001. 	6.055,561 

Parcela (R$) 

10 	 
j 	 

Valor 

12 	Total (RS) 4  

o 

Hermes 
kg: 

P 

'o V. Si 
.061.854-9 

ente da APAE 

' 	6,055,55 

Meta  

Etapa 
Exercício 

	 0.0,A  
8,055,55 	•  	

0.00 

! 	0,00  

1. 	0,00 

0,00 

ti,"010 

0,001'  

, 0,00' 

0,00 

	0,001  
0,00' 

0,00 

0,00 

	  •

1 	, 	 0,130 

1   771 0,00 

•1 	,2018 

1.1 	I Exeoução de obra de Reforma 



 	4 

ReferOncia de Custo / Fonte de Recursos) 

APAE DE PARAGUAÇU PAULISTA 

PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHADO (Metal Etapal  [tern  1 Indicadur F  'sic°  I Duração Vaorl Fonté•de  Recur  

	

Hermes Rob 	V. Sibia 
Rg: 

	

.Pr' Anti, 	60A.P 

( 

Valor (R  
Referência de 

Gusto  (R.$) Unitário DI "4 
-Unitario • 

" L" 
T„,, 	(gal I 	eta! Of SDI  

0,00 01.0.0! 0,00 

25,000,00 

55,50 

0,úo1 5.000,00; 0,001 ,citi'ci 

0,001 
- 

0 055,50' 
: 

090 icotece-o 

0,00 0,90 	am! 
, 

000 0,001 	, 090 

o,00i .0.00!, 	0,00 . 

o opol 	Erio-fo 

0,00 --"---0,00 0,00 / 	 , 

0,00 0901: 

001 0,001 	0 

0,00 0;00 	0.00 

0_00 0,001 	090 

0,001 0.00 	0.00 

0,00 0,001 0,00 

.0.00  0,00 0,001 

o,00 0.00. 0.00 

0,00 0,00( 

 

oco! 

0,00 0,00, ° . 	0,00 

0,00 0.00 0,00. 

0,00 090 0,00 

0,00 0,00; 0,00 

0,00.  0,00. 	0,00 , 

0,00 cool 0,0.91 

090 0.90; 	0,00 . 

0,00 0,00. 	0,00! 

0001 0,00 	0,001 

090  0,00 • 

TOTAL CR$ 3t0 0,00 

Execuçãe de Obra de Reforma 

Execuçáo de Obra de Refo -Serv.Tertetro Uni  

Execucao de  Ohre  de Reforri $erv.Tercelro Uni 

Termino 

_11 	10/0W181  	10;12.181  

10/08,1  8, 	10112P4  

TJ 

Unidade Ot. 
Dasexicão 

Tipo de 
Despesa 

ao Dura ndicador Físio  

Inicio 

Projeto Fonte odlgJ  

Meier 
Etapel 
• Item 

Sinapl 

CPO: 

Sine 
pit- 

CPO 

Ponte de 1  
Recursos 

- 



/APAE DE PARAGUAÇU PAULISTA 

,14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO (Rem dd Demirsa f Natki(eza da De$riieseiOrigem das Rerzersos) 

Item de Despesa Recursos da 	I 
Tipo de Despesa 

parceria (R$) 

Contrapartida  ern!  Rendimentos de 
Bens/Serviços 	Aplica0o (R$) 

Total 	I 

- Descrição 

1,1,1 Excecução de Obra de Reforma Serviço de Terceira 	 25,000_00 -r  31.055,501 

j1.1.3 0,00]  

11,1,4 0,001 

1 5 o, o61 

1.1,6 0.;00i 
0,00! 
0,00 
0,00 
0,001 
0,001 

0,9(21 
0,001.  

• 
0,001 

• 
0,0W 
0,001 

0,00 

0,001 

0,00 

0,00, 

0 0413 

	0,00  

0.00, 1  

               

31:055,5(--)-1 

  

TOTAL (R$1, 	25.60e,o0i 	6.055,50' 

       

    

0.00!  

  

         

I1ermeiRogrio V. Silva 
Rg: 1 9 

Pednte da APAE 



	

0,00 	, 0 00 

	

000 	J 

31,055,50 	0,00 

0,00 

0,001 

0,00i 

. 0,00! 

	

0,00 	00:9 

	0,00 	000' 

	

0,00 	o,oc I 

0,00 

0,00  

0,00 

lizado Previsto Realizado  

	 r  

APAE PARAGUAÇU PAUL1STA 

115 MONITORAMENTO E CONTROLE (Tb4ola / Etapa I ladicador I RMZQ / Valor f Nestação de  Cord,*  

15.1 Execução das Etapas (Ações) 
Duração inclicador 

Cluartadade 
Jrikluee PfC11.6iZI Realizado 

Taw 	TeAal 
Pieo 	Realizado  Descrição da Meta ou Etapa (Ações) 

ISCO 

Ouentitladd 
Realizada 

Unitew Matai  
Bap& 
Item  

icio 
Prov.,stct 

Té/aildZ 
Ft-,calizedo 

Teradno 
preiJiz.to Ree',2add 

10/08/2018 t0r12/2o18 10/1212018 3.O55,  11 didade 11I 0i08,'2018 

0,00 

0,00j 0,00 

1  0,00 • opo 
0,00 0,00 
0,00 0.03 
,00I 0,00 

• 0,00i 0,00 

0200! 0,00 

0,001 0,00 

• (Viol 0,00 
r 	31.055,501 

O 	Excecuoão de Ohre de Refortna 
1 	Exceouçáo de Obrade  Reforma  

1 

1_1.2 

1.1.4 

1.1. 

,6"- 

1.1.7 

F-15.2  Pmstação de Contas (Decreto Municipal n° 6.090/2017)  

[Prop.  [ãuacirirnestral 110  dies  úteis após encerrar  Relatórios  Exec,  Objeto e Financeira  (art.  81)-1   Dembro  

Prop.  lAnual T31101 exercício seg.:  uinte ao  repasse  rR'elação-bocumentos  (art  66, § 2*, I) 	l  Janeiro 

I Conc. lEventuai Durante a vigéneTa 	 Relatórios Visita Técnica Gestor  (art,  81, § 2a) 

Conc. Arinal / 61/01 exercício seguinte ao repasse  IRelatorios e Pareceres  (art  86, § 2°,11)  

Conc. lAnual 120 dias úteis rece-bimento relatórios  iParecer Técnico Gestor PCF  (art-87, § 2°)  

, 

Previsto 
Dezembro 

j 

Resp.' Frequãncia I Prazo para Apresentação 	 Documentação 	 P revf sto Re  

Hermci 	V. Silva 
6: 22,861.854-9 

(9  Pr"IrQnk..> rztm)fw 



2018 

WU) 

11 	s  06 

Dia 	més 
Paraguaçu Paulista-8P, 

g)  

ANEXO I - Plano de Trabalho 

16 DECLARAÇÃO 

Na qualidade de repreSentante legal da Entidade Proponente, declaro, para as efeitos e sob as penes da lei, que esta 
entidade: 

a) Preenche os requisitos' minírnos para o seu enquadramento corno beneficiária de ajuste  corn  o Município da 
• Estáncia Turística de Paraguaçu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; 

• b) Informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas pare viabilizar o monitorarnento e controle 
das etapas (açÕes) a serem executadas no ámbito deste Plano de Trabalho: 

Prestará cordas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Munidpio destinados à execução do objeto 
deste Plano de Trabalho; 

Manterá e movimentará em instituição financeira pública as recursos recebidos em conta bancária especifica da 
parceria; 

Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos que, portanto, não se 
submete tis vedações previstas no art.„39 da Lei Federal n°13.01912014 e alterações; 
Possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e cumprimento das 
metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir as  Raines  legais; 

No possui entre .seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a 'vedação aos respectivos cónjuges ou 
cornpanheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo 
considerados membros do Poder Executivo. o Chefe do Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretaries Municipais 
ou cargo equivalente; e membros do Poder Legislativo, os Vereadores: ou rnernbros do Ministério Público, come 
Procuradores e Promotores: 

h) Nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do indso VII do  
art,  39 da Lei Federal n° 13419/2014 e alterações; 

Não contratara  oil  remunerará a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, 
inclusive àquele que exerça cargo  ern  comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, bem como seus respectivos c6njuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,  ern  
linha reta, colateral ou por afinidade; 	, 

j) Não contratará ou remunerara a qUalquer  Muir), corn  os recursos repassados, servidor ou empregado público, 
inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de árgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, bem  comp  ,seus respectivos cônjuges, companheiros ou Parentes, ate o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade; 

k) Não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2° grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da 
entidade, ou de -agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de õrgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade: 

I) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
•dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 	

• 

m) Este ciente do iateiro teor da legislação que rege a rnatéria,  ern  especial da lei Federal r° 13.019/2014 e do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017, tendo as condições legais de  firmer  a parceria com a administração pública 

• municipal 

Assinatura: 
HermekRog o t Silva 

R 	1.854.9 
- — - 

 



ANEXO I -- Plano de Trabalho 

10'APROVAçÃO,PEL:0 CONCEDENTE- 

I.  

O plano. de traballio 	os documentos cOmprobatórios apresentados Pelo Proponente, previstos na 
legislação que regula a materia, foram analisados por técnicos deste orgão municipal, integrantes da. • 
Comissão de Monitoramento e Avallação e pelo órgão de Assuntos Jurldicos da Prefeitura, conforme• 
pareceres técnico e  juridic°  anexos, que manifestaram pela• 

( 

).Aprovação 

) Aprovação  corn  Ressalvas 

) Reprovação 

s  
.a) A aprovação do piano de trabalho nó gerará direito à celebração da parceria. 

b) Nas hipóteses previstas nos artigos 40 e 41 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, nos casos de dispensa 
ou inexigibilidade do chamamento público, o referido parecer jurídico  sera  precedido de manifestação do' 
(Sr.gão de Controle  !Memo. 	 , 
c) No caso de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador públicb sanar os aspectos ressalvados 
,perante a entidade Proponente ou: mediante ato formai, justificar a preservação desses aspectos ou sua.  
;exclusão. 

Paraguaçu Paulista-SP, j21 bl 

Assinatura'  

Di rigente:: 

árgão Municipal: 

Marcia Rodrigues de Lima Matos 

Departamento de Assistência Social 
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efeitura Municipal da Estância Turística de Páraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Solicitação de Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa  (arts.  16 e 17, 

MEMORANDO 68/18-DAS 
DE Departamento de Assistência Social 
PARA: Unidade Contabil-UC 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 	 • 
JUST,IFICATIVA: A OSC oferece Serviço de Proteção Social Especial de Média .Complexidade para 
pessoas com deficiência)idosos e suas famílias, sendo a única prestadora do serviço no Município. 

Tabela 1 — Thio, Descri  ão,  Quantitativo, Es•ecifica ao e Valor Mensal da Nova Deseesa 

Tipo de Açã'o . 
X Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governam'ental'(Art. 16) 
- Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 

Normativo com execução superiora dois exercícios  (Art.  17) 
Descrição Recurso proveniente da Emenda Impositivã. 	• 

' 
Data de Início Prevista Agosto/2018- 	 . 
Quant. ' 	Especificação da Despesa Pré-operãcional' 

_ Valor (R$) 

(a) Subtotal , 
Quant. Especificação tla Despesa Operacional' Valor (R$) 

1 Serviço de Terceiro 25.000,00 
, 

, 
' 

' 	(c) Total- (a+b) 

Tabela 2 - Estimativa Trienal da Nova Despesa3  
' Mês [ExercíCio Atual] (R$) [Exercício 2] (R$) . ' _[_EXercício 3] (R$) 

Janeiro 0,00 

Fevereiro 0;00 _. 

Março 0,00 

Abril 
_ 

0,00 , 
Maio 0,00 ' 
Junho - 0,00 
Julho 	- 0,00 
Agosto 25.000,00 ... 
Setembro 0,00 
Outubro , 	• 	0,00 
Novembro 0,00 
Dezembro . - 	0,00 

 

Total (R$) 25.000,00 
Observações: 
1  Despesas com , ocorrência no(s) primeiro(os) mês(es) para implementação da ação governamental.  Ex.:.  Despesas de 

aquisição de mobiliário e equipamentos; 	 , 
2  Despesas mensais relativas à manutençã da ação.  Ex.:  despesa de peSsoal, locação* de- equipamentos, água e energia 

elétrica devem ser quantificadas e pro 	das para cada mês do exercício em que a mesma entrar em vigor e para os dois 
exercícios subseqüentes; 	• 	\ 	 . 

s A atualização dos valores de b 	e serviços para os períodos- seguintes, bem como o aumento dos gastos com pessoal 
decorrente da revisão geral - • •  al  devem sempre ser considerados utilizando um índice,de correção.  Ex.:  IPCA do IBGE. 

LRF) 

Parag açu Paulist  ,12 de jupho de.2018.  

MARC á r • DRIGUES DE LIMA MATOS , 
Diretora da Assistência Social 



• 
• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Estado de São Paulo 

ANEXO li—Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 

MEMORANDO no. 1.2/2018-DEAF  
DE: Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA: Depto de Administração e Finanças/ Depto de Assistência 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação  du  aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n°101/2000 '(LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19, 20, 21 e22, LRF) 

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  (art.  16, I, LRF) 
, 	Especificação 2018 	' 2019 2020 

(a) Supéravit,ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (,= Balanço) 

, 
900.000,00 1.900.000,00 - 3.000.000,00 

(b) ,R'eceit'a Prevista (= LOA atual) 162.936.248,00 174.754.000,00 187.407.000,00 
(c) Disponibilidade Financeira (a+b) 163.836.248,00 176.654.000,00 190.407.000,00 
(d) Despesa (= valor, informado UR) - 25.000,00 - -, 
(e) Impacto Orçamentário% 

[(d/b)*100] 	/ 
0,02% - 	, 

, 
- 

(f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] 0,02% _ _ 
Premissas (art.‘16, § 2°)-. 

• - Superavit ou Déficit Financeiro do Exercício Anterior: R$ 900.000,00  

ii  - Receita Prevista na LOA atual: R$ 162.936.248,00  

III 	Valor da Nova Despesa: Despesa prevista na LOA- Emenda impositiya 

IV 	Início de Vigência da Nova' Despesa: 08/2018;Metodologia de Cálculo  (art.  16, §2°): 

. 	I - Superavitnü Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercício anterior. 

II - Receita Prevista: Valpr obtido na LOA vigente.  

III  - Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual. 

IV - 'Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 

V - Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100. 

Tabela 2 — Estimativa do Irripacto da Despesa Total' com Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida  
, (arts.  19,20, 21 e'22, LRF)1 	- 	 , 	 , 

Especificação 	 . 
(A) Acumufada nos 
últimos 12 meses 

(R$)' 	' 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

meses (R$) 

' 
(B —A) Impacto 

(R$) 

(a) Despesa Total com Pessoal (DTP)2 	' , 	- - - 
(b) Receita Corrente Líquida (RCL)3  - - 	- - 
(c) % Despesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)*100] 	• 
. 

- - - 
(d), Limite Máximo  (art.  20,  III,  b, LRF) — 

54,00% =[(b*54)/100] - 	
. 

, 	_ _ 	
. 

(e) Limite Prudencial  (art.  22, parágrafo 
único,„LRF) — 51,30% = [(1?*51,3)/100] - 	,, - 	. 	- 

, 	
_ 	- 

Premissas e Metodologia de Cálculo: 	 , 
'Tabela 2 a Ser preenchida quando da criaCkiou aumento de despesa com pessoal. 
2  DTP  acumulada 12 meses e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade. , 
3  DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 meses + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 mesas (valor informado pela 
UR) 	, 	 . 

\ 	. • 

Tabela 3 — Estimativa do Impacto da Nova Despesa -sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2° ao 50, 
LRF) 	, 

Especificação 2018 2019 2020 
(a) Resultado Primarid (Anexo de Metas 

 

Fiscais da LDO) 	. , 	- 	- I 	 - - 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 

Fiscais" da LDO) 	- 	 . - 	— - 



Tabela 5 — Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos  (art.  16, II, e „  
art.  17, § 1°, LRF) 
FR' Dotação2  Natureza da Despesa3  Valor (R$) 	• 	-- 
01 Subvenção Social - 	3.3.50.43 R$ 25.000,00 

, 

(a) Saldo Atual da Dotação R$ 85.000,00 
' 	 (b) Dotação Prevista na LOA ' 	 R$790.Õ.00,00  
(c) Despesa, realizada até o momento (b-a) R$ 705.000,00 

(d) Despesa a realizar R$ 60.000,00 
(e) NoVa Despesa (Tabela 1, d) R$ 25.000,00 

(f) Saldo Estimado da Dotação [a-(d+e)]_ R$ 0,019/ 
(g) Receita Corrente Líquida (RCL) últimoS 12 meses R$ 123.360.247,6k, 

, 	 (h) % Nova Despesa / RCL Re/g)*1 00] 0,02% 
Situação 

_ 

— 

( X ) Adequada 
(se f> R$ 0,00) 

( ) Inadequada 
(se f < R$ 0,00) 

Há 	dotaçào 	específica 	e suficiente 	(ou 	abrangida 	por crédito 
genérico) para atendimento de todas, as despesas 5da mesma 
espécie, realizadas e a realizar; previstas no programa de trabalho, 
conforme os limites estabelecidos para o exercício. 

(X) Irrelevante 
(se h < 2%) - 

Ressalva-se dó disposto no  art:  16 da LRF a despesa cujo valor não 
ultrapasse, 	para 	bens e ,serviços, 	o limite de 2% 	da 	Receitat, 
Corrente Líquida, considerada irrelevante nos termos da lei de6 

)- 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

(c) 	Impacto 	da 	despesa 	criada 	ou 
aumentada 	sobre 	as 	despesas 
fiscais do exercício atual (= Tabela 
1, d) 	' 

- 

- - 	- 
(d) 	Impacto 	do(s) 	mecanismo(s) 	de 

compensação 	nos_ 	períodos 
seguintes: 	" - 

. 

- - 
(d.1) aumento permanente da receita"' - - - 
(d.2) redução permanente da despesa2  - 	- _ - 
(e) Resultado Primário  corn  o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
[(a-c)+d.1] ou [(a-c)+d.2] - - 

(f) Resultado Nominal com ó impacto da 
criada ou aumentada [(b-c)+d.1] ou ,. 
[(b-c)+d.2] - 

\ 

_- 
rem issas:  

' Anexar comprovante do mecanismo de aumenta permanente da receita e preencher a Tábela 4, a, Considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art.  17, § 3°, LRF). 

2  Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO ãtual -Margem Líquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
, comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b. 
Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o  art.  17 da LRF não 
será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2°  do  art.  17 da LRF, aS quais integrarão o instrumento 
que è criar ou aumentar  (art.  17, §§ 2° e 5°, LRF). 

Tabela 4 — Mecanismo de Compensàção dos Efeito S Financeiros da Nova Despesa, nos Períodos 
Seguintes  (art.  17, §§ 2°  áo  9'°, LRF) 	 , 

Mecanismo de Compensação 	- Especificação 2018 2019 
(a) aumento permanente da receita' - 	, - 
(b) redução permanente da despesa' - - 	- , 	- 

, 
Premissas e Metodologia de Cálculo: 	' 	, 
1  Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 	 . 
2 0 montante de despesa criada ou aumentada será compensada com a redução permanente da despesa geral do Município, 

observadas as disposições da LDO e devidamente impactadas 'nos orçamentos dos exèrcibios seguintes—, confoíme cópia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual -'Margem Líquida de Expansão de DbCC; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 	 , __. 	. 

I 



Paraguaçu Paulista-S , 02 de Juiho de 2018. 

armo da Silva/  

Prefeitura Municipal da Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Premissas: 
1  .FR (Fonte de Recursos): 01 Tesouro; 02 Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados; 03 Recursos Próprios de 

. 	 . 

Fundos Especiais de Despesa — Vinculados; 04 Recursos Próprios da Adininistração Indireta; 05 Transferências e Convênios 
Federais"— Vinculados; e06 Outras Fontes de-Recursos.  
Dotação: Toda e ,qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos destinado a fins específicos que possui , 
codificação específica presente na LOA.  

3  Natureza da. Despesa: conjunto de inforMações que formam o código é conheçido como classificação  por natureza de 
-despesa e informa a categoria económica, o grupo a que pertence,a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

Tabela 6— Com?atibilidade com o PPA e  corn  a LDO  (art.  16, II, LRF) 
Ínstrumento ,Programa FunCional Programátical Saldo Disponível(R$) Nova Despesa (R$) 
PPA 2018 0022 08.244.0022.2063.0000 85-.000,00 • 25.000,00 	- 
LDO 2018 0022 08.244.0022.2063.0000 85.000,00 25.000,00 

Situação 
( X.) Compative 2' 

_ 
( 	) Não Compatível 

A 	despesa 	está 	conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 
prioridades e Metes previstosrno PPA e LDO e não infringe 
qualquer de suas disposições. 

Observações: 
Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática.. 
Compatível com o PPA e LDO; a despesa faz  part&  de um dos prograrhás inseridos no PPA e não contraria nenhuma das 
disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

2 DELIBERAÇÃO , 

Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM 	  ( ) NÃO TEM. ...... 	adequação orçamentária e financeira com a LOA. 

(X) É 	 ( ) NÃO É 	 compatível como PPA e LDO. 

(—) NÃO AFETARÁ...,.(---) AFETARÁ 	as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais da LDO. 

( X) Ressalva-se do disposto no  -art.  '16-da LRF,  poi,  é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se por: 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
( ) RETORNAR à Unidade Requisitanté, pois, será necessária promover a adequação orçamentária 

• e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(s) seguinte(s) medida(s): 

(X) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); - 
( ) suplementar dotação com recursos decorrentes de excesso de arrecadação 'do corrente ano; 
( ) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior; 
( ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/ativiçiade não está previsto(a) na LON. 

( ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA 
e com a LDO, por meio da inclusão prévia do projeto/atividadé nas peças de planejamento. 

diretrizes  orçamentárias.(LDO 2017, art. 14)  

- 
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3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerandb a(s),deliberação(ões) da Unidade dontábil, Declaro, para os devidos fins,  Clue  éstou 
ciente das medidas a serem tornadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 

( 	AUTORIZÓ a Unidadé Contábil a promover as medidas, Sugeridas. 
( 	) NÃO AUTORIZO a Unidadé Contábil promovér as medidas Sugeridas e arquivo o processo. 

• Paraguaçu Paulista-S, 02 de Julho de 2018. - 

Marcia Rodrigues de Lima  Matos  
Depth déAssistência Social 

, 
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ANEXO  III.—  Modelo da Declaração do Ordenador de Despesa  (art.  16, II) 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  jail.  16, II) 

N 
,Nos termos do  aft  16, Inciso II, da Lei Complementar Federal n° 101, de :4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura e constante da' documentação anexa, na qualidade de Ordenador de 
Despesa, DECLARO que a criação' ou aumento.  da despesa: 

(X) TEM 	 • ( ) NÃO TEM. 	- 	adequação, orçamentária e financeira com a LOA. 

(X) É  -   ( ) NÃO É 	compatível Com o'PPA e LDO. 
(X) NÃO 	 ) AFETARA ......... ....as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 	_ 

(X) Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

Eneaminha-se à Unidade competente para as providências finais. 

Paragbaçu Paulista-SP, 02 de Julho de 2018. 

REFERENCIAS: 	 • 	 . 
BRASIL. Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsêbilidade na gestão fiscal e dá outras 
providéncias. Portal da'Legislação: Podèr Executivo, Brasília, 13 -nov. 2017. Disponível em: <https://wwv,/.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/Icpficp101.htm> Acesso em: 13 nov. 

201.7. 	 -   
'Art.  16. A diação, expansao ou aperfeiçêamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado e: 	• 
.1 - estimativa do impasto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e.hos dois subsequentes:.  

It  - declaração do ordenador da despesa de  due  o aumento tem adequação orçamentária e.financeira com ailei orçamentária anual e compatibilidade com o 
. plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 	• 	 • 	. _ 	 . • 

§  lo  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: - : 	- 	• 	 V.  . 
I -"adequada  coin  a lei orçamentária anual, a despesa ábjéto de dotação especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício; 	. 

'  It  - compatível com o piano Plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias,.a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades ámetas previstos 
, nesses instrumentos e não infrinja qualquer dè suas disposições. 	 . 	 . 

§-2o A estimativa de que trata o inciso I do caput  Sera  acompanf-tadê das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 	 . 

.§ 3o Ressalva-se-do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 'nos termos em que dispusera lei de diretrizes orçamentárias. „ 
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços; fornecimênto de.bens ou execução de-obras; .. 	 / 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do  art.  182:cla Constituição. 	 ..  
Art.  17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada delei, medida Provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a.obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercicios. - 	 .. 
§ 'I o Os atos que criarem 6u aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruidos com a estimativa prevista no inciso I do  art.  16e demonstrar a ' 
origem dos recursos para seu custeio: 	• 	• 	 , 
,§ 2o-  Para efeito do atendimento do § 1o, g ato será acompanhado de ,comprovação de que a-  despesa criada ou aumentada não. afetará as metes .de - ' 
resultados fiscais previstas no anexo referido no §  lo  do  art.  40, devendo seus efeitos financeiros, nos periddos seguintes, ser compensados pelo aumento 
perinanente de receita ou pela redução 'permanente de despesa 	 __ 	, 
§ 36 Para éfeito do § 20:considera-se -aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo,s majoracão.ou 
criação de tributo ou contribuição. 	 . , 	. 	, 
§ 4o A comprovação referftla no § 2o,. apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as,demais normas'do plano,pludanual e da lei/de diretrizes orçamenfárias. • 
§  So  A despesa de que trata este áltigo não será 'executada antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou-aumentar. 	' 	' 	, 	, 	. V.  . 	. 
§ 6o O disposto no §  lo  não se-aplica às despesas destinadas ao seryiço da divide nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso x 
do  art.  37 da-Constituição. 	- ' 	• 	 . 	 i 	. 	 . 	. 
§ 7o Considera-se aumento de despesa a Prorrogaçãodaquel'a criada por prazo determinado. 



P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS,  1430 

44547305/0001793  2018 ,Exercício: 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N°  

Processo No :  

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Fonte Recurso: ,00100 

	

Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

0,00 	715.000,00 	 85.900,00 

Ficha N°: 	432 

Unidade: 	021101 
Funcional : 	08.244. 

Data 	Histórico 

02/01/2018 RESERVA ORÇAMENTÁRIA EMENDA IMPOSITIVA No 022/2017 - VER. CICERO RIBEIRO 
DA SILVA - SUBVENÇÃO Á ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

	

VALOR DA RESERVA 	25.000,00 

	

RESERVA JÁ 111111ZADA 	 0,90 

	

RESERVA ANULADA 	 0,00 

SALDO' DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA i  

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

25.000,00 

60.000,00 

Cat  Econ. : 	3.3.50.43.00 
Código de Aplicação: 510 000 

Saldo Inicial 

-799.000,00 

"Alteração (+) 

10.000,90 

em : 02/07/2018 10:14 • 



Mensagem de veto  

21/03/2018 

/ 	,) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019,  DE 31 DE JULHO DE 2014.  

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
pare, a 'consecução de finalidades 	interesse 
público e reciproco, mediante a .execução. de - 
atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou 
erri acordos de cooperação; define diretrizes Ora 
'a pólítica, de  'foment',  . de colaboração, e. r'de 
cooperação  Corn  organizações da sociedade civil 
e altera ,aaLeis no• 8.429, de 2 de junho de 1:992, 
é .9.790, de :23 de março de 1999. 	•(Redação 
dada pela Lei n° 13204,  de 2015), 

A PRESIDENTA' DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art  12  • Este Lei institui normas gerais pare,  as parcerias entre a ádministração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperàção, para a consecução de finalidades,' 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de 'atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

• CAPITULO I 

DISPO/SIÇOES PRELIMINARES  

Art.  29- Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: 	(Redação dada  pela Lei no 13.204-,  de 2015) 

• a) entidade privada sem fins lucrativos. que no distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselhejros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais,-  brutos ou líqüidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exerCício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por -meio da 
Constituição dê fundo patrimonial ou fundo de 'reserve' 	(Incluído  pela Lei n° 13204,  de 2015), 

, 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n2  9.867, de 19 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social:. as alcançadas por 
programas é ações de combate à pobreza e de geração ,de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnicá e extensão rural; e -as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social. 	(Incluido  pela Lei n° 13.204,  de 2015): 

c)as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas.das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 	• ' (Incluído  pela Lei no 
13204,  de-2015), 

administração publica : União, Estados, Distrito Federal Municípios e respectivas autarquias; 
fundações, empresas públicas e sociedades -de economia mista prestadoras de serviço público, e 

' suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 92  do  art.  37 de Constituição Federal; 
(Redação:dada  pelá Lei n°13.204,  de 2015) 

https://www.plánalto.gov:b'r/colvil_03/ ato2011 -2014/20147Iei/L1 30 19 cornpll ad o. btm 1/29: 

L13019cornpilado 
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Estado de São Paulo 	 ' 

DECRETO N°..6:090, DE 16 DE FEVEREIRO DE' 2017 
2. 

Regulamenta o"regime jurídico das 
parcerias voluntárias entre a 
Administração Publica.. Municipal e as. 
Organizações',  Oa'  -Sociedade 'Civil, 
instituído pela Lei Fedirel no 
13:01912014, e 'Sues alterações, e 
.estabelece regras especificas - no 
âmbito s do Município, è  .dã  outras 
providênciaS. 

ALMIRA 'RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turistica de 
Paraguaçu Paulista, Estado dê São Paulo, usando do atribuições que são conferidas 

• pela legislação vigente econsiderando o dispoStana.-Lei Federal 1:1°. '13.019, de 31 de 
julho dê 2014, e suas alterações; 

DECRETA: 
CAPITULO I — DA ABRANGÊNCIA  

Art,  1° Este decreto dispõe sobre o 'regime ..juridico das parcerias 
Celebradas entre a Administração Pública Municipal, Direta .e Indireta, e as - 
Organizações da Sociedade 'Civil, dê que trata á Lei Federal n°, 13.019, 'de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações, no âmbito  ,dõ  Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. 

Seção l — Das Definições Gerais '  

Art.  20  Para fins deste decreto, considera-se: 

I s=. Administração Pública Municipal : a Administração, Direta e Indireta do 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista; 

. 	II - Organização da Sociedade Civil (OSC): 

à) entidade 'privada sem fins lucrativos que não distribua, entre os seus, 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, 
eventuais resultados, sobras, excedentes .operacionais, brutos ou liquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participaçõos ou parcelas do seu • 
patrinlÔnio auferidos mediante o exercício de Suas atividades, e que' Os aplica • 
integralmente ria consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

'.Prefeitlita MuniciPal da Esiáncia Turistica de ParaguaCú Paulista - CNPJ 	44,547;305/0001-93 
Av: Siqueira Campos, 1430 -,Pra9a Jornalista  Mark,  Pacheco - Centro:- qEÈ.19.700.;000 

Fone-,,` (18)3361..9100 - Fax,;(18)3361-13 1 	abineta épa  rag  uacú.a P 945v-.13r' 
Estância Turística de ParaypOti.pauliate .S 	• • 
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